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PO RT ARIA Nº  329/2024, D E 10 D E JULHO  D E 2024.
XXXVD2LLQRCB14DYV1721152097S S 2XMTMV9

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA.” 
 O Prefeito de Barra do Corda, Estado do Maranhão, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas atribuições legais que lhes são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e,
CO NSIDERANDO  a eleição ocorrida em 14 de maio do ano em curso;
 RESO LVE:
Art ig o 1º  - NOMEAR, MARLUCIA BEZERRA DA SILVA, para o cargo de Secretária do Conselho Municipal de Educação de Barra do Corda-
MA.
Art . 2 º  - A Secretária nomeada exercerá suas funções conforme disposto no regimento interno do Conselho Municipal de Educação e
demais legislações pertinentes.
Art . 3º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de maio de 2024, revogadas as
disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos dez de julho de dois mil e vinte e quatro.
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
  
RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda – MA.
 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: VD2LLQRCB14DYV1721152097SS2XMTMV9

T ERMO  D E CO MPRO MISSO
XXX17DGRMH1U14P1L1721152494UZ X8X8IAV

Compromisso a que celebram a beneficiária Antônia Alves da Silva Sousa e a Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do
Corda – MA, que versa sobre Programa de Aluguel Social.
  CO MPRO MINENT E: Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 06.769.798/0001-17, localizada na Rua Pedro Braga nº 112 ,
Centro, Barra do Corda – MA.
CO MPRO MISSÁRIO : Antônia Alves da Silva Sousa, RG nº 021005582022-2 , SSP/MA, CPF nº 304.019.413-53, residente à TV Kublischeck,
nº 978, Bairro Centro, Barra do Corda – MA, na qualidade de beneficiário do programa Aluguel Social, Lei nº 978, de setembro de 2022,
que dispõe a implementação do Aluguel Social, no âmbito do Município de Barra do Corda – MA.
Pelo Presente Instrumento, a parte CO MPRO MISSÁRIA, acima qualificada, compromete-se perante a parte CO MPRO MIT ENT E a
cumprir as cláusulas e condições que regem este T ERMO  DE CO MPRO MISSO .
DO  O BJ ET O
CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1 Este termo de compromisso tem por objeto, disponibilizar acesso à moradia segura em caráter emergencial e temporário,
mediante a concessão de benefício em pecúnia no valor de R$ 300,00(trezentos reais) mensais, para custear, integral ou
parcialmente, a locação de imóvel pelo prazo de 06(seis) meses, podendo haver prorrogação por iguais períodos, enquanto perdurar
a situação, conforme Lei Municipal nº 978, de 22  de setembro de 2022 , Art. 2º, incisos I ao VII, § 1° ao §2º.
 
DAS PREMISSAS
CLÁUSULA SEG UNDA:
2 .1 Este Termo de compromisso baseia-se nas premissas de que o beneficiário deverá firmar um contrato de aluguel com o
proprietário do imóvel, apresentar a comprovação de pagamento do aluguel, das despesas de energia e água, para poder incluir no
requerimento para obtenção do pagamento do benefício;
2 .2  O COMPROMISSÁRIO deverá cumprir os requisitos para a obtenção do benefício do Programa Aluguel social, conforme art. 4º da Lei
Municipal nº 978, de 22  de setembro de 2022 .
2 .3 A não comprovação do pagamento do aluguel e das despesas referente ao imóvel, acarretará a perda do benefício e a rescisão
por inadimplemento.
 DA DO T AÇÃO  O RÇAMENT ÁRIA
 
CLÁUSULA T ERCEIRA:
3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do
Município de Barra do Corda/MA deste exercício, na DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2 / 9



Dot . O rça ment á ria
Projet o
At ivid a d e Descriçã o

Element o d e
Desp esa Font e d e recurso

08.244.1005.2021.0000 2021
Manut. e Func. Da sec. De
Assistência Social

3.3.90.36
Recursos
Ordinários

DAS DISPO SIÇÕ ES G ERAIS
 
CLÁUSULA Q UART A:
4 .1 Este Termo de Compromisso é celebrado de caráter intrasferível e irrevogável, obrigando as partes e seus sucessores, sendo
vedada a transmissão parcial ou total dos direitos contratuais, sem anuência escrita da outra parte.
  
_________________________________                               ________________________________
CO MPRO MINENT E                                                         CO MPRO MISSÁRIO
 
T EST EMUNHAS :
 
________________________________                           ________________________________
NOME:                                                                               NOME:
CPF:                                                                                    CPF:

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: 17DGRMH1U14P1L1721152494UZX8X8IAV

T ERMO  D E CO MPRO MISSO
XXX6CVFCMYG914S 0W1721152666PEAULEJZ K

Compromisso a que celebram a beneficiária Edilene dos Santos da Silva e a Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do
Corda – MA, que versa sobre Programa de Aluguel Social.
 
CO MPRO MINENT E: Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 06.769.798/0001-17, localizada na Rua Pedro Braga nº 112 ,
Centro, Barra do Corda – MA.
CO MPRO MISSÁRIO : Edilene dos Santos da Silva, RG nº 0143839220003, SSP/MA, CPF nº 053.771.123-69, residente à Vila Esperança nº
20, Sumauma da Mata, Barra do Corda – MA, na qualidade de beneficiário do programa Aluguel Social, Lei nº 978, de setembro de
2022, que dispõe a implementação do Aluguel Social, no âmbito do Município de Barra do Corda – MA.
Pelo Presente Instrumento, a parte CO MPRO MISSÁRIA, acima qualificada, compromete-se perante a parte CO MPRO MIT ENT E a
cumprir as cláusulas e condições que regem este T ERMO  DE CO MPRO MISSO .
DO  O BJ ET O
CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1 Este termo de compromisso tem por objeto, disponibilizar acesso à moradia segura em caráter emergencial e temporário,
mediante a concessão de benefício em pecúnia no valor de R$ 300,00(trezentos reais) mensais, para custear, integral ou
parcialmente, a locação de imóvel pelo prazo de 06(seis) meses, podendo haver prorrogação por iguais períodos, enquanto perdurar
a situação, conforme Lei Municipal nº 978, de 22  de setembro de 2022 , Art. 2º, incisos I ao VII, § 1° ao §2º.
 
DAS PREMISSAS
CLÁUSULA SEG UNDA:
2 .1 Este Termo de compromisso baseia-se nas premissas de que o beneficiário deverá firmar um contrato de aluguel com o
proprietário do imóvel, apresentar a comprovação de pagamento do aluguel, das despesas de energia e água, para poder incluir no
requerimento para obtenção do pagamento do benefício;
2 .2  O COMPROMISSÁRIO deverá cumprir os requisitos para a obtenção do benefício do Programa Aluguel social, conforme art. 4º da Lei
Municipal nº 978, de 22  de setembro de 2022 .
2 .3 A não comprovação do pagamento do aluguel e das despesas referente ao imóvel, acarretará a perda do benefício e a rescisão
por inadimplemento.
 
DA DO T AÇÃO  O RÇAMENT ÁRIA
 
CLÁUSULA T ERCEIRA:
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3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do
Município de Barra do Corda/MA deste exercício, na DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Dot . O rça ment á ria
Projet o
At ivid a d e Descriçã o

Element o d e
Desp esa Font e d e recurso

08.244.1005.2021.0000 2021
Manut. e Func. Da sec. De
Assistência Social

3.3.90.36
Recursos
Ordinários

DAS DISPO SIÇÕ ES G ERAIS
 
CLÁUSULA Q UART A:
4 .1 Este Termo de Compromisso é celebrado de caráter intrasferível e irrevogável, obrigando as partes e seus sucessores, sendo
vedada a transmissão parcial ou total dos direitos contratuais, sem anuência escrita da outra parte.
 
 
_________________________________                               ________________________________
CO MPRO MINENT E                                                         CO MPRO MISSÁRIO
 
T EST EMUNHAS :
 
________________________________                           ________________________________
NOME:                                                                               NOME:
CPF:                                                                                    CPF:

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: 6CVFCMYG914S0W1721152666PEAULEJZK

T ERMO  D E CO MPRO MISSO
XXXGRS JG3TL314UXB1721152739WLAJQVIQB

Compromisso a que celebram a beneficiária Elisângela dos Santos Costa e a Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do
Corda – MA, que versa sobre Programa de Aluguel Social.
 
CO MPRO MINENT E: Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 06.769.798/0001-17, localizada na Rua Pedro Braga nº 112 ,
Centro, Barra do Corda – MA.
CO MPRO MISSÁRIO : Elisângela dos Santos Costa, RG nº 064423222018-5, SSP/MA, CPF nº 064.378.673-29, residente à Rua Coronel
José Nava, S/N, Bairro Centro, Barra do Corda – MA, na qualidade de beneficiário do programa Aluguel Social, Lei nº 978, de setembro
de 2022, que dispõe a implementação do Aluguel Social, no âmbito do Município de Barra do Corda – MA.
Pelo Presente Instrumento, a parte CO MPRO MISSÁRIA, acima qualificada, compromete-se perante a parte CO MPRO MIT ENT E a
cumprir as cláusulas e condições que regem este T ERMO  DE CO MPRO MISSO .
DO  O BJ ET O
CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1 Este termo de compromisso tem por objeto, disponibilizar acesso à moradia segura em caráter emergencial e temporário,
mediante a concessão de benefício em pecúnia no valor de R$ 300,00(trezentos reais) mensais, para custear, integral ou
parcialmente, a locação de imóvel pelo prazo de 06(seis) meses, podendo haver prorrogação por iguais períodos, enquanto perdurar
a situação, conforme Lei Municipal nº 978, de 22  de setembro de 2022 , Art. 2º, incisos I ao VII, § 1° ao §2º.
 
DAS PREMISSAS
CLÁUSULA SEG UNDA:
2 .1 Este Termo de compromisso baseia-se nas premissas de que o beneficiário deverá firmar um contrato de aluguel com o
proprietário do imóvel, apresentar a comprovação de pagamento do aluguel, das despesas de energia e água, para poder incluir no
requerimento para obtenção do pagamento do benefício;
2 .2  O COMPROMISSÁRIO deverá cumprir os requisitos para a obtenção do benefício do Programa Aluguel social, conforme art. 4º da Lei
Municipal nº 978, de 22  de setembro de 2022 .
2 .3 A não comprovação do pagamento do aluguel e das despesas referente ao imóvel, acarretará a perda do benefício e a rescisão
por inadimplemento.
 
DA DO T AÇÃO  O RÇAMENT ÁRIA
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CLÁUSULA T ERCEIRA:
3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do
Município de Barra do Corda/MA deste exercício, na DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Dot . O rça ment á ria
Projet o
At ivid a d e Descriçã o

Element o d e
Desp esa Font e d e recurso

08.244.1005.2021.0000 2021
Manut. e Func. Da sec. De
Assistência Social

3.3.90.36
Recursos
Ordinários

DAS DISPO SIÇÕ ES G ERAIS
 
CLÁUSULA Q UART A:
4 .1 Este Termo de Compromisso é celebrado de caráter intrasferível e irrevogável, obrigando as partes e seus sucessores, sendo
vedada a transmissão parcial ou total dos direitos contratuais, sem anuência escrita da outra parte.
 
 
_________________________________                               ________________________________
CO MPRO MINENT E                                                         CO MPRO MISSÁRIO
 
T EST EMUNHAS :
 
________________________________                           ________________________________
NOME:                                                                               NOME:
CPF:                                                                                    CPF:

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: GRSJG3TL314UXB1721152739WLAJQVIQB

T ERMO  D E CO MPRO MISSO
XXXYTFXNQVO814LUB1721152789PYS WDAGJP

Compromisso a que celebram a beneficiária Elizângela da Silva Ferreira e a Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do
Corda – MA, que versa sobre Programa de Aluguel Social.
 
CO MPRO MINENT E: Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 06.769.798/0001-17, localizada na Rua Pedro Braga nº 112 ,
Centro, Barra do Corda – MA.
CO MPRO MISSÁRIO : Elizângela da Silva Ferreira, RG nº 020610922002-3, SSP/MA, CPF nº 039.157.033-11, residente à Av. Princesa Luana,
S/N, Sumauma da Mata, Barra do Corda – MA, na qualidade de beneficiário do programa Aluguel Social, Lei nº 978, de setembro de
2022, que dispõe a implementação do Aluguel Social, no âmbito do Município de Barra do Corda – MA.
Pelo Presente Instrumento, a parte CO MPRO MISSÁRIA, acima qualificada, compromete-se perante a parte CO MPRO MIT ENT E a
cumprir as cláusulas e condições que regem este T ERMO  DE CO MPRO MISSO .
DO  O BJ ET O
CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1 Este termo de compromisso tem por objeto, disponibilizar acesso à moradia segura em caráter emergencial e temporário,
mediante a concessão de benefício em pecúnia no valor de R$ 300,00(trezentos reais) mensais, para custear, integral ou
parcialmente, a locação de imóvel pelo prazo de 06(seis) meses, podendo haver prorrogação por iguais períodos, enquanto perdurar
a situação, conforme Lei Municipal nº 978, de 22  de setembro de 2022 , Art. 2º, incisos I ao VII, § 1° ao §2º.
 
DAS PREMISSAS
CLÁUSULA SEG UNDA:
2 .1 Este Termo de compromisso baseia-se nas premissas de que o beneficiário deverá firmar um contrato de aluguel com o
proprietário do imóvel, apresentar a comprovação de pagamento do aluguel, das despesas de energia e água, para poder incluir no
requerimento para obtenção do pagamento do benefício;
2 .2  O COMPROMISSÁRIO deverá cumprir os requisitos para a obtenção do benefício do Programa Aluguel social, conforme art. 4º da Lei
Municipal nº 978, de 22  de setembro de 2022 .
2 .3 A não comprovação do pagamento do aluguel e das despesas referente ao imóvel, acarretará a perda do benefício e a rescisão
por inadimplemento.
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DA DO T AÇÃO  O RÇAMENT ÁRIA
 
CLÁUSULA T ERCEIRA:
3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do
Município de Barra do Corda/MA deste exercício, na DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 

Dot . O rça ment á ria
Projet o
At ivid a d e Descriçã o

Element o d e
Desp esa Font e d e recurso

08.244.1005.2021.0000 2021
Manut. e Func. Da sec. De
Assistência Social

3.3.90.36
Recursos
Ordinários

   
DAS DISPO SIÇÕ ES G ERAIS
 
CLÁUSULA Q UART A:
4 .1 Este Termo de Compromisso é celebrado de caráter intrasferível e irrevogável, obrigando as partes e seus sucessores, sendo
vedada a transmissão parcial ou total dos direitos contratuais, sem anuência escrita da outra parte.
 
 _________________________________                               ________________________________
CO MPRO MINENT E                                                         CO MPRO MISSÁRIO
 
T EST EMUNHAS :
 
________________________________                           ________________________________
NOME:                                                                               NOME:
CPF:                                                                                    CPF:

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: YTFXNQVO814LUB1721152789PYSWDAGJP

T ERMO  D E CO MPRO MISSO
XXXAMDDZ RLDI14XZ 31721152939HDYMOGS Z G

Compromisso a que celebram a beneficiária Gessyneide S irqueira Nascimento e a Secretaria Municipal de Assistência Social de
Barra do Corda – MA, que versa sobre Programa de Aluguel Social.
 
CO MPRO MINENT E: Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 06.769.798/0001-17, localizada na Rua Pedro Braga nº 112 ,
Centro, Barra do Corda – MA.
CO MPRO MISSÁRIO : Gessyneide S irqueira Nascimento, RG nº 037784732009-0, SSP/MA, CPF nº 028.729.823-02 , residente à Rua
Projetada, S/N, Bairro Piquizinho, Barra do Corda – MA, na qualidade de beneficiário do programa Aluguel Social, Lei nº 978, de
setembro de 2022, que dispõe a implementação do Aluguel Social, no âmbito do Município de Barra do Corda – MA.
Pelo Presente Instrumento, a parte CO MPRO MISSÁRIA, acima qualificada, compromete-se perante a parte CO MPRO MIT ENT E a
cumprir as cláusulas e condições que regem este T ERMO  DE CO MPRO MISSO .
DO  O BJ ET O
CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1 Este termo de compromisso tem por objeto, disponibilizar acesso à moradia segura em caráter emergencial e temporário,
mediante a concessão de benefício em pecúnia no valor de R$ 300,00(trezentos reais) mensais, para custear, integral ou
parcialmente, a locação de imóvel pelo prazo de 06(seis) meses, podendo haver prorrogação por iguais períodos, enquanto perdurar
a situação, conforme Lei Municipal nº 978, de 22  de setembro de 2022 , Art. 2º, incisos I ao VII, § 1° ao §2º.
 
DAS PREMISSAS
CLÁUSULA SEG UNDA:
2 .1 Este Termo de compromisso baseia-se nas premissas de que o beneficiário deverá firmar um contrato de aluguel com o
proprietário do imóvel, apresentar a comprovação de pagamento do aluguel, das despesas de energia e água, para poder incluir no
requerimento para obtenção do pagamento do benefício;
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2 .2  O COMPROMISSÁRIO deverá cumprir os requisitos para a obtenção do benefício do Programa Aluguel social, conforme art. 4º da Lei
Municipal nº 978, de 22  de setembro de 2022 .
2 .3 A não comprovação do pagamento do aluguel e das despesas referente ao imóvel, acarretará a perda do benefício e a rescisão
por inadimplemento.
 
DA DO T AÇÃO  O RÇAMENT ÁRIA
 
CLÁUSULA T ERCEIRA:
3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do
Município de Barra do Corda/MA deste exercício, na DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 

Dot . O rça ment á ria
Projet o
At ivid a d e Descriçã o

Element o d e
Desp esa Font e d e recurso

08.244.1005.2021.0000 2021
Manut. e Func. Da sec. De
Assistência Social

3.3.90.36
Recursos
Ordinários

 
 DAS DISPO SIÇÕ ES G ERAIS
 
CLÁUSULA Q UART A:
4 .1 Este Termo de Compromisso é celebrado de caráter intrasferível e irrevogável, obrigando as partes e seus sucessores, sendo
vedada a transmissão parcial ou total dos direitos contratuais, sem anuência escrita da outra parte.
 
 
_________________________________                               ________________________________
CO MPRO MINENT E                                                         CO MPRO MISSÁRIO
 
T EST EMUNHAS :
 
________________________________                           ________________________________
NOME:                                                                               NOME:
CPF:                                                                                    CPF:

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: AMDDZRLDI14XZ31721152939HDYMOGSZG

T ERMO  D E CO MPRO MISSO
XXX2PRHS BS GN14HZ W17211538068W0Y6ROYW

Compromisso a que celebram a beneficiária Luzia da Conceição da Silva e a Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do
Corda – MA, que versa sobre Programa de Aluguel Social.
 
CO MPRO MINENT E: Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 06.769.798/0001-17, localizada na Rua Pedro Braga nº 112 ,
Centro, Barra do Corda – MA.
CO MPRO MISSÁRIO : Luzia da Conceição da Silva, RG nº 027701742004-3, SSP/MA, CPF nº 018.787.493-07, residente à Rua Santo Antônio,
nº 60, Vila Mariano, Barra do Corda – MA, na qualidade de beneficiário do programa Aluguel Social, Lei nº 978, de setembro de 2022,
que dispõe a implementação do Aluguel Social, no âmbito do Município de Barra do Corda – MA.
Pelo Presente Instrumento, a parte CO MPRO MISSÁRIA, acima qualificada, compromete-se perante a parte CO MPRO MIT ENT E a
cumprir as cláusulas e condições que regem este T ERMO  DE CO MPRO MISSO .
DO  O BJ ET O
CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1 Este termo de compromisso tem por objeto, disponibilizar acesso à moradia segura em caráter emergencial e temporário,
mediante a concessão de benefício em pecúnia no valor de R$ 300,00(trezentos reais) mensais, para custear, integral ou
parcialmente, a locação de imóvel pelo prazo de 06(seis) meses, podendo haver prorrogação por iguais períodos, enquanto perdurar
a situação, conforme Lei Municipal nº 978, de 22  de setembro de 2022 , Art. 2º, incisos I ao VII, § 1° ao §2º.
 
DAS PREMISSAS
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CLÁUSULA SEG UNDA:
2 .1 Este Termo de compromisso baseia-se nas premissas de que o beneficiário deverá firmar um contrato de aluguel com o
proprietário do imóvel, apresentar a comprovação de pagamento do aluguel, das despesas de energia e água, para poder incluir no
requerimento para obtenção do pagamento do benefício;
2 .2  O COMPROMISSÁRIO deverá cumprir os requisitos para a obtenção do benefício do Programa Aluguel social, conforme art. 4º da Lei
Municipal nº 978, de 22  de setembro de 2022 .
2 .3 A não comprovação do pagamento do aluguel e das despesas referente ao imóvel, acarretará a perda do benefício e a rescisão
por inadimplemento.
 
DA DO T AÇÃO  O RÇAMENT ÁRIA
 
CLÁUSULA T ERCEIRA:
3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do
Município de Barra do Corda/MA deste exercício, na DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 

Dot . O rça ment á ria
Projet o
At ivid a d e Descriçã o

Element o d e
Desp esa Font e d e recurso

08.244.1005.2021.0000 2021
Manut. e Func. Da sec. De
Assistência Social

3.3.90.36
Recursos
Ordinários

 
  
DAS DISPO SIÇÕ ES G ERAIS
 
CLÁUSULA Q UART A:
4 .1 Este Termo de Compromisso é celebrado de caráter intrasferível e irrevogável, obrigando as partes e seus sucessores, sendo
vedada a transmissão parcial ou total dos direitos contratuais, sem anuência escrita da outra parte.
 
 
_________________________________                               ________________________________
CO MPRO MINENT E                                                         CO MPRO MISSÁRIO
 
T EST EMUNHAS :
 
________________________________                           ________________________________
NOME:                                                                               NOME:
CPF:                                                                                    CPF:

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: 2PRHSBSGN14HZW17211538068W0Y6ROYW
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RIGO  ALBERT O  T ELES D E SO USA
Prefeito (a)

dom.barradocorda.ma.gov.br
Pref eitura de Barra do Corda

R. Isaac Martins, 371, CEP: 65950-000
Barra do Corda - MA

Contato: (99) 36432-333
dom.barradocorda.ma.gov.br
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